
INDICAÇÃO Nº 
1131
, DE 2013

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao Órgão responsável a imediata adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros para a execução de serviços de perenização asfáltica da Estrada Vicinal do Minami, no Município de Biritiba Mirim.

JUSTIFICATIVA

                            A Estrada Vicinal do Minami é importante via de acesso e de escoamento da produção agrícola de Biritiba Mirim e Região.

                            Para ajudar a solucionar o problema da precariedade daquela vicinal, torna-se imprescindível a realização de perenização asfáltica em toda a sua extensão.

                            Esta importante obra naquela estrada vicinal oferecerá melhores condições de tráfego, representando um importante benefício para centenas de produtores rurais ao permitir a melhora no escoamento e na comercialização de seus produtos. 

                            Além disto, a perenização permitirá o melhor deslocamento dos moradores daquela localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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